
Projeto de Lei Nº 92/2025

Dispõe sobre a utilização das piscinas das Escolas do Futuro 
para a realização de práticas de hidroginástica para idosos 
no Município de Itapevi e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:

Art. 1º Fica autorizada a utilização das piscinas das Escolas do Futuro localizadas no Município 
de Itapevi para a realização de atividades de hidroginástica destinadas a idosos.

Art. 2º As atividades de hidroginástica serão coordenadas pela Secretaria Municipal de Esportes, 
em parceria com a Secretaria de Saúde e Assistência Social, garantindo o a presença de 
profissionais qualificados para orientar e acompanhar os participantes.

Art. 3º As aulas serão oferecidas de forma gratuita e direcionada aos idosos residentes no 
Município de Itapevi, devidamente cadastrados nos programas sociais e de saúde municipal.

Art. 4º As inscrições e a organização dos grupos participantes serão definidas pela Prefeitura, que 
estabelecerá cronogramas e locais adequados para a prática da atividade.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará os procedimentos necessários para a implantação do 
programa, incluindo a manutenção das piscinas e os recursos humanos necessários para sua 
execução.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do Município, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2025.

Donizetti Dias Carvalho

Vereador “Zetti da Adega”
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

A prática de atividades físicas é essencial para a saúde e bem-estar dos idosos, contribuindo 
para a melhoria da mobilidade, prevenção de doenças e aumento da qualidade de vida. A 
hidroginástica, em especial, é uma atividade altamente recomendada para essa faixa etária, pois 
reduz impactos nas articulações, melhora a circulação e proporciona um ambiente seguro e 
estimulante para os participantes.

A proposta de utilização das piscinas das Escolas do Futuro para a realização dessas 
atividades representa uma otimização dos espaços públicos e amplia o acesso da população idosa 
a serviços que promovam seu bem-estar.

Esse programa também fortalece as políticas de inclusão social e envelhecimento ativo, 
permitindo que os idosos de Itapevi tenham mais oportunidades de lazer e cuidado com a saúde.

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2025.

Donizetti Dias Carvalho

      Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0XP3AXEY6CP28X52, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0XP3-AXEY-6CP2-8X52
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0XP3AXEY6CP28X52
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